[image: image1.png]



Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 399

Revoga a Lei Municipal n.º 381 de 15 de setembro de 1980.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica revogada a Lei Municipal n.º 381, promulgada em 15 de setembro de 1980.

Art. 2 -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 26 de março de1981 – XVII DA EMANCIPAÇÃO.

_____________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_____________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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